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COMISSÃO DISCIPLINAR DE LAGES/JOCOL 2026 
PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA 23/04/2026 

EDITAL DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO Nº 002/003 2026

De ordem do Presidente da Comissão Disciplinar dos JOCOL, Sr.  Anderson Rafael 

Martins, faço publicar o presente Edital em que são CITADAS e INTIMADAS as partes abaixo 

nominadas,  para,  querendo,  defender-se,  pessoalmente  ou por  Advogado  formalmente 

constituído,  no processo contra elas movido nesta Justiça Desportiva, tornando público, 

através deste Edital, que:

No dia 22 de abril de 2026  (QUARTA-FEIRA), às 14 horas e 15 minutos, serão 

julgados na sede da FME, Avenida Antônio Ribeiro dos Santos, nº 400, anexo ao Ginásio 

Jones Minosso, Bairro Várzea, em Lages/SC, os seguintes processos:

PROCESSO Nº 017/2026 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Alexandre Sell Farias

JOGO: 18
MODALIDADE: Futebol Suiço 40+

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 
1 – VANDERLEY TEODORO DA SILVA  da equipe  PUMA F.C., pois conforme súmula de arbitragem “EXPULSEI... 
APÓS NÃO CONCORDAR COM A DECISÃO DO ÁRBITRO APÓS RECEBER UM CARTÃO AMARELO O MESMO PARTIU  
PARA CIMA DO ÁRBITRO CHAMANDO DE BURRO, LOUCO, O JOGADOR TEVE QUE SER CONTIDO PELOS SEUS 
COMPANHEIROS DE EQUIPE”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 170, Art. 175 e Art. 155, III.

PROCESSO Nº 018/2026 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Alexsandro Vieira Martins

JOGO: 71
MODALIDADE: Futebol de Campo Terceira Divisão
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DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 
1 – KLEITON FERNANDES SANTOS da equipe AMIGOS F.C., pois conforme súmula de arbitragem “NO DECORRER DO 

JOGO...  EXPULSEI  DIRETAMENTE...  KLEITON  FERNANDES  DOS  SANTOS...  E  TAMBÉM  EXPULSEI  DIRETAMENTE 

WILLIAN GOIS BRANCO... E TAMBÉM EXPULSEI DIRETAMENTE...  TIAGO ALEXANDRE DA SILVA CANDIDO, AMBOS 

POR TROCAR DE EMPURRÕES DENTRO DO CAMPO DE JOGO”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 170 e Art. 155, III.

PROCESSO Nº 019/2026 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Alexsandro Vieira Martins

JOGO: 71
MODALIDADE: Futebol de Campo Terceira Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 
1 – WILLIAN GOIS BRANCO  da equipe  AMIGOS F.C.,  pois conforme súmula de arbitragem “NO DECORRER DO 

JOGO...  EXPULSEI  DIRETAMENTE...  KLEITON  FERNANDES  DOS  SANTOS...  E  TAMBÉM  EXPULSEI  DIRETAMENTE 

WILLIAN GOIS BRANCO... E TAMBÉM EXPULSEI DIRETAMENTE...  TIAGO ALEXANDRE DA SILVA CANDIDO, AMBOS 

POR TROCAR DE EMPURRÕES DENTRO DO CAMPO DE JOGO”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 170 e Art. 155, III.

PROCESSO Nº 020/2026 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Alexsandro Vieira Martins

JOGO: 71
MODALIDADE: Futebol de Campo Terceira Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA
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1 – THIAGO ALEXANDRE DA SILVA CANDIDO da equipe ASS. VILA NOVA, pois conforme súmula de arbitragem “NO 

DECORRER  DO  JOGO...  EXPULSEI  DIRETAMENTE...  KLEITON  FERNANDES  DOS  SANTOS...  E  TAMBÉM  EXPULSEI 

DIRETAMENTE  WILLIAN  GOIS  BRANCO...  E  TAMBÉM EXPULSEI  DIRETAMENTE...  THIAGO  ALEXANDRE  DA  SILVA 

CANDIDO, AMBOS POR TROCAR DE EMPURRÕES DENTRO DO CAMPO DE JOGO”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 170 e Art. 155, III.

PROCESSO Nº 021/2026 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Silvio Rogério Lima

JOGO: 71
MODALIDADE: Futebol de Campo Terceira Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 
1 – Equipe ASS. VILA NOVA, pois conforme súmula de arbitragem “NO 2º TEMPO O TORCEDOR DO VILA NOVA 
AMEAÇOU DE DAR UM TIRO NO ÁRBITRO, QUE IA DEIXA ESTICADO DENTRO DO CAMPO”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 172-A, I, §1º, Art. 212, Art. 216, I, II, III, Art. 217, §2º, b e Art. 155, III.

PROCESSO Nº 022/2026 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Silvio Rogério Lima

JOGO: 63
MODALIDADE: Futebol de Campo Terceira Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 
1 – Equipe AT. CIDADE ALTA, pois conforme súmula de arbitragem “AOS 11 MINUTOS DO 2º TEMPO O JOGO FOI  
ENCERRADO POR: UM TORCEDOR DO ATLETICO CIDADE ALTA AO LANÇAR UM FOGUETE DA ARQUIBANCADA 
RICOCHETEOU (BATEU) NA CABINE DO ESTÁDIO VINDO ATINGIR O ÁRBITRO ASSISTENTE Nº 02 NA ALTURA DA 
NUCA E EXPLODIU NO CHÃO DENTRO DO CAMPO DE JOGO. E ATINGIU UMA TORCEDORA DA MESMA TORCIDA 
QUE  FICOU  DESACORDADA  ALGUNS  MINUTOS  E  EM  SEGUIDA  FOI  ATENDIDA  PELA  EQUIPE  DO  SAMU.  O 
TORCEDOR QUE LANÇOU O FOGUETE ESTÁ DE BONÉ AZUL, QUE ESTAVA COM UMA CAMISA PRETA DA MESMA 
CO DA MESMA TORCIDA OU EQUIPE”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
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 Art. 172-A, IV, §3º, §4º, Art. 51, c, d, §2º, I, III, Art. 191, §2º, VIII, §3º, Art. 173, Art. 121, Art. 212, Art. 216, 
I, II, III, Art. 217, §2º, e e Art. 155, III.

PROCESSO Nº 023/2026 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Alexandre Sell Farias

JOGO: 72
MODALIDADE: Futebol de Campo Terceira Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 
 1 – LUIZ AUGUSTO BRITO da equipe SEXTOU F.C., pois conforme súmula de arbitragem “EXPULSEI DE FORMA 
DIRETA... POR PROVOCAR O ADVERSÁRIO E CAUSAR UMA REAÇÃO AGRESSIVA DO MESMO”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 187 e Art. 155, III.

PROCESSO Nº 024/2026 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Luis Rodrigo Croda

JOGO: 72
MODALIDADE: Futebol de Campo Terceira Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 
1 – ADEMIR CORREIA DA SILVA da equipe AG 10 F.C., pois conforme súmula de arbitragem “EXPULSEI DE FORMA 
DIRETA APÓS O TERMINO DA PARTIDA...  POR AMEAÇAR A ARBITRAGEM DIZENDO, VOCÊS NÃO TRABALHAM 
MAIS EM LAGES, VOCÊS SÃO UNS MERDA, SEU FILHA DA PUTA, EU VOU PEGAR VOCÊS”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 175, Art. 176 § Único, Art. 211, Art. 212, Art. 216, I, II, III, Art. 217, §2º, b e Art. 155, III.

PROCESSO Nº 025/2026 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Luis Rodrigo Croda

JOGO: 72
MODALIDADE: Futebol de Campo Terceira Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA
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1 – DIONATA DE SOUZA VALMORBIDA da equipe  AG 10 F.C., pois conforme súmula de arbitragem “EXPULSEI DE 

FORMA DIRETA... POR AGREDIR O ATLETA ADVERSÁRIO LUIZ AUGUSTO QUE SE ENCONTRAVA NO CHÃO COM UM 

CHUTE, APÓS LEVANTAR O MESMO FOI AGREDIDO PELO ATLETA DIONATA COM UMA CABEÇADA.

APÓS  A  EXPULSÃO...  PARTIU  PRA  CIMA  DO  ÁRBITRO  DANDO  SOCOS  EM DIREÇÃO  E  TENTANDO  ACERTAR  O  

ÁRBITRO NO ROSTO,  SENDO CONTIDO PELA EQUIPE DE ÁRBITRO E  ATLETAS DE AMBAS AS EQUIPES.  APÓS A 

RETIRADA  DELE  DE  CAMPO,  VOLTOU  A  ENTRAR  E  TENTAR  AGREDIR  O  ÁRBITRO  NOVAMENTE,  PROFERINDO 

AMEAÇAS, “VOU TE ESPERAR LÁ FORA, VOCÊ É UM BOSTA, VOCÊ VAI MORRER”.

“LOGO EM SEGUIDA QUANDO A EQUIPE DE ARBITRAGEM ESTAVA SE RETIRANDO PARA O VESTIÁRIO, O ATLETA 
DIONATA... VOLTOU A TENTAR AGREDIR A ARBITRAGEM, E AMEAÇAR DIZENDO, VOU TE ESPERAR LÁ FORA, HOJE 
VOCÊ VAI MORRER. O MESMO FICOU RONDANDO O CAMPO DE CARRO, ESPERANDO A SAÍDA DA ARBITRAGEM”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 172 §1º, §2º, Art. 176, §Único, Art. 211, Art. 212, Art. 216, I, II, III, Art. 217, §2, a, b e Art. 155, III.

PROCESSO Nº 026/2026 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Luis Rodrigo Croda

JOGO: 72
MODALIDADE: Futebol de Campo Terceira Divisão

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

1 – Equipe AG 10 F.C.,  pois  conforme súmula de arbitragem “EXPULSEI  DE FORMA DIRETA...  POR AGREDIR O 

ATLETA ADVERSÁRIO LUIZ AUGUSTO QUE SE ENCONTRAVA NO CHÃO COM UM CHUTE, APÓS LEVANTAR O MESMO 

FOI AGREDIDO PELO ATLETA DIONATA COM UMA CABEÇADA.

APÓS  A  EXPULSÃO...  PARTIU  PRA  CIMA  DO  ÁRBITRO  DANDO  SOCOS  EM DIREÇÃO  E  TENTANDO  ACERTAR  O  

ÁRBITRO NO ROSTO,  SENDO CONTIDO PELA EQUIPE DE ÁRBITRO E  ATLETAS DE AMBAS AS EQUIPES.  APÓS A 

RETIRADA  DELE  DE  CAMPO,  VOLTOU  A  ENTRAR  E  TENTAR  AGREDIR  O  ÁRBITRO  NOVAMENTE,  PROFERINDO 

AMEAÇAS, “VOU TE ESPERAR LÁ FORA, VOCÊ É UM BOSTA, VOCÊ VAI MORRER”.

“LOGO EM SEGUIDA QUANDO A EQUIPE DE ARBITRAGEM ESTAVA SE RETIRANDO PARA O VESTIÁRIO, O ATLETA 
DIONATA... VOLTOU A TENTAR AGREDIR A ARBITRAGEM, E AMEAÇAR DIZENDO, VOU TE ESPERAR LÁ FORA, HOJE 
VOCÊ VAI MORRER. O MESMO FICOU RONDANDO O CAMPO DE CARRO, ESPERANDO A SAÍDA DA ARBITRAGEM”.

“EXPULSEI DE FORMA DIRETA APÓS O TERMINO DA PARTIDA... POR AMEAÇAR A ARBITRAGEM DIZENDO, VOCÊS 

NÃO TRABALHAM MAIS EM LAGES, VOCÊS SÃO UNS MERDA, SEU FILHA DA PUTA, EU VOU PEGAR VOCÊS”.
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Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 172 §1º, §2º, Art. 176, §Único, Art. 191, §2, V, VI, §3, Art. 211, Art. 212, Art. 216, I, II, III e Art. 217, 

§2º, a, b, Art. 155, III.

PROCESSO Nº 027/2026 – EM TRÂMITE
AUDITOR/RELATOR: Alexandre Sell Farias

JOGO: 22
MODALIDADE: Jogos Esportivos de Lages – Voleibol Masculino

DENÚNCIA DA PROCURADORIA

 
1 – MARCELO MARCON da escola  E. E. B. N. S. DO ROSÁRIO, pois conforme súmula de arbitragem “RELATO DE 

INCIDENTE:  APÓS  O  JOGO  MASCULINO  ENTRE  ROSÁRIO  E  PINTO  SOMBRA,  NO  GINÁSIO  JONES  MINOSSO,  O 

PROFESSOR MARCELO MARCON ENTROU EM QUADRA AGITADO E NERVOSO, QUESTIONANDO A MARCAÇÃO DA 

FALTA MARCADA PELO 2º ÁRBITRO YURI.

AO SER ABORDADO, O PROFESSOR MARCELO MARCON PEITOU E SEGUROU O BRAÇO DO 2º ÁRBITRO YURI –  
AGITADO E FALANDO ALTO – EMPURROU A PROFESSORA TATIANE, QUE TENTAVA CONTÊ-LO – IGNOROU O 
PROFESSOR SILVIO, 1º ÁRBITRO – O SUPERINTENDENTE DA FME, TAYRONE MACHADO, INTERVEIO E RETIROU O 
PROFESSOR MARCELO MARCONDES DO LOCAL”.

Enquadrando-se nos seguintes artigos:
 Art. 172 §1º, §2º, Art. 174, Art. 75, Art. 211, Art. 212, Art. 216, I, II, III e Art. 217, §2º, a, Art. 155, III.

Assinado e publicado.
 

Lages, 13 de abril de 2026.

                                 Anderson Rafael Martins                                                    Kelvin Borges 
                        Presidente da Comissão Disciplinar                          Secretário da Comissão Disciplinar
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